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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 3.854, de 13 de juLho de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a Associação Beneficente Casa
Abrigo  de  Pederneiras  e  dá
outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
Beneficente  Casa  Abrigo  de  Pederneiras,  CNPJ  nº
04.783.339/0001-62,  a  ser  utilizado  para  custear  a
aquisição  de  novos  equipamentos  permanentes  e
substituição  dos  que  já  existem,  a  fim  de  aumentar  a
segurança  dos  ambientes  f requentados  pelas
crianças/adolescentes, melhorar a qualidade dos serviços
prestados  e  realizar  atendimento  personalizado,  com  a
meta de atendimento integral a 15 crianças/adolescentes.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  com  recursos
provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com

o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 3.855, de 13 de juLho de 2022.
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Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a  Pequena  Obra  da  Divina
Prov idênc ia  e  dá  ou t ras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Pequena
O b r a  d a  D i v i n a  P r o v i d ê n c i a ,  C N P J  n º
02.868.419/0001-95,  a  ser  utilizado  para  custear  a
aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos de energia
solar na entidade e compra de computadores para a sala
de informática.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  com  recursos
provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de

relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 3.856, de 13 de juLho de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a  Pequena  Obra  da  Divina
Prov idênc ia  e  dá  ou t ras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Pequena
O b r a  d a  D i v i n a  P r o v i d ê n c i a ,  C N P J  n º
02.868.419/0001-95,  a  ser  utilizado  para  custear  a
implementação do projeto esportivo “Bola no pé”, mediante
contratação  de  um  profissional,  aquisição  de  materiais
esportivos e alimentação, objetivando inserir novamente o
esporte  na  entidade,  incentivando a  prática  esportiva  e
realizando a reativação do campo comunitário do bairro
Cidade Nova.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  com  recursos
provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos

fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 3.857, de 13 de julho de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Pederneiras - APAE e dá outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pederneiras -
APAE, CNPJ nº 47.583.752/0001-96, a ser utilizado para
ampliar  a  equipe  de  referência  do  serviço  de  proteção
social  especial  para  pessoas  com  deficiência,  mediante



Quarta-feira, 13 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1088 | Página 5 de 17

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

contratação de 01 (um) profissional  de Serviço Social  para
realização de atendimentos coletivos e desenvolvimento de
oficinas  socioassistenciais,  fortalecimento  do  convívio
familiar  e  comunitário;  e  contratação  de  01  (um)
profissional na área da limpeza e manutenção dos serviços
ofertados.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
100.000,00 (cem mil reais), com recursos provenientes
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao

acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 3.858, de 13 de julho de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a  Assistência  Vicentina  de
Pederneiras  e  dá  out ras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Assistência
V i c e n t i n a  d e  P e d e r n e i r a s ,  C N P J  n º
3.816.724/0001-74,  a  ser  utilizado  para  custear  a
aquisição  de  equipamentos  a  fim  de  melhorar  a  estrutura
de atendimento e  servir  às  necessidades da Instituição,
com objetivo de aprimorar a qualidade do serviço prestado.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
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Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  com  recursos
provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação

bancária.
Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão

estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 3.859, de 13 de julho de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
o  Clube  da  Terceira  Idade
Renascer de Pederneiras e dá
outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Clube  da
Terceira  Idade  Renascer  de  Pederneiras,  CNPJ  nº
02.793.827/0001-25,  a  ser  utilizado  para  custear  a
aquisição de janelas de vidro temperado incolor e soleiras
de granito para substituírem os vitrôs de aço do salão de
festas,  visando  aprimorar  a  qualidade  da  prestação  de
serviços  com melhores  condições  de ambiência  para  os
usuários.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
9.974,73 (nove mil  novecentos e setenta e quatro
reais  e  setenta  e  três  centavos)  com  recursos
provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:
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I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas de Capital
Investimentos

417 Equipamentos e Material Permanente             115.899,00 
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

396 Material de Consumo             125.000,00 
403 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica             100.000,00 

02.13.02 DIRETORIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

455 Material de Consumo             100.000,00 
444 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica             845.000,00 

TOTAL          1.285.899,00 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.860, DE 13 DE JULHO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 1.285.899,00 (um milhão, duzentos
e oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais), às seguintes dotações:

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  13 de julho de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 1.285.899,00(Um milhão,

duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais) serão

cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da Lei

Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
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Lei nº 3.861, de 13 de julho de 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Pederneiras - APAE e dá outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pederneiras -
APAE, CNPJ nº 47.583.752/0001-96, a ser utilizado para
custear a compra de equipamentos para o laboratório de
informática  (computadores,  tablets  e  notebooks),  com
objetivo de promover inclusão social e digital de pessoas
com deficiência, que utilizam os serviços da associação.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  com  recursos
provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, já consignadas no orçamento municipal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício de 2022, os quais poderão ser repassados em
parcela única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos

adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Art. 1º

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

244 Outros Serviços de Terceiros - PJ - Terc Idade             134.958,10 

02.10.02 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

320 Outros Serviços de Terc. - PJ - Asilo                 9.000,00 
327 Outros Serviços de Terc. - PJ - Casa Abrigo               17.195,68 

TOTAL             161.153,78 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.862, DE 13 DE JULHO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 161.153,78 (cento e sessenta e um
mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos), às seguintes
dotações:

                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  13 de julho de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 161.153,78(Cento e

sessenta e um mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos),

serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei

Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

10.302.0096.2.357
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juríd        50.000,00 

TOTAL        50.000,00 

Art. 2°

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.863, DE 13 DE JULHO DE 2022.
(Que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL

DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar especial ao orçamento vigente de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), a seguinte dotação:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º
da Lei Federal nº 4.320/64, e havendo necessidade poderão ser

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  13 de julho de 2022.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de
15/12/2021 - LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos.
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Art. 1º

02.20.00 SECRETARIA MUN. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PUBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

858 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica             380.000,00 

02.21.00 SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

02.21.01 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

895 Material de Consumo             100.000,00 

TOTAL             480.000,00 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.864, DE 13 DE JULHO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta
mil reais)  as seguintes dotações:

                                                      Prefeita Municipal

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  13 de julho de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e

oitenta mil reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°,

Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser

suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Portarias
Portarias

PORTARIA nº 4.620, de 17 de maio de 2022.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância  17/2021  e  seu
arquivamento)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
17/2021,  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Sindicante,  que  opinou  pelo  ARQUIVAMENTO  da
Sindicância  17/2021;

R E S O L V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância nº

17/2021.
Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de

2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal de Pederneiras
...........................................................................................................

PORTARIA nº 4656 de 23 de junho de 2022.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância  e  apl icação  de
penalidade)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
09/2020  e  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Sindicante, que opinou pela aplicação de SUSPENSÃO DE
UM DIA, a servidora Maria José da Cunha Pimenta;

R E S O L V E:
I – Determinar a SUSPENSÃO DE UM DIA, a servidora

Maria José da Cunha Pimenta;
Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 23 de junho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................
PORTARIA nº 4657 de 23 de junho de 2022.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância  e  apl icação  de
penalidade)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
27/2021  e  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial

Sindicante, que opinou pela aplicação de ADVERTÊNCIA
ESCRITA,  bem como o RESSARCIMENTO DOS DANOS
causados no valor de R$ 2.225,97 (dois mil,  duzentos e
vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) ao servidor
Nivaldo Aparecido Tortora;

R E S O L V E:
I – Determinar a ADVERTÊNCIA ESCRITA, bem como

o RESSARCIMENTO DOS DANOS causados no valor de R$
2.225,97 (dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa
e sete centavos) ao servidor Nivaldo Aparecido Tortora;

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 23 de junho de

2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal de Pederneiras
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022
OBJETO: Aquisição de um parque infantil (playground),

novo, sem uso, instalado. ENCERRAMENTO: 27/07/2022, às
09hs. O Edital  completo encontra-se disponível nos sites
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 12 de julho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022
OBJETO:  Aqu is i ção  de  e le t rodomést i cos ,

eletroeletrônicos,  mobiliário  escolar  e  para  escritório,
novos, sem uso. ENCERRAMENTO: 26/07/2022, às 09hs. O
Edital  completo  encontra-se  disponível  nos  sites
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações.

Pederneiras, 12 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00082/2022 
 

Às 16:39 horas do dia 12 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
9439/2022, Pregão nº 00082/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Pagamento coberturas seguro veículo
Descrição Complementar: Contratação de seguro total de veículo Renault Kwid Zen 1.0 MT, conforme
especificações do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 870,6900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GENTE SEGURADORA SA , pelo melhor lance de R$ 350,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2022
11:18:31 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GENTE SEGURADORA

SA, CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02, Melhor lance: R$ 350,0000

Homologado 12/07/2022
16:39:12

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Pagamento coberturas seguro veículo
Descrição Complementar: Contratação de seguro total de veículo Peugeot Boxer Niks MC CH, conforme
especificações do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.616,8400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 492,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2022
11:18:33 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60,

Melhor lance: R$ 492,0000

Homologado 12/07/2022
16:39:20

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Pagamento coberturas seguro veículo
Descrição Complementar: Contratação de seguro total de veículo Renault Master F2 Ambulância, conforme
especificações do edital.

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.161,4300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 798,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2022
11:18:36 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60,

Melhor lance: R$ 798,0000

Homologado 12/07/2022
16:39:23

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Pagamento coberturas seguro veículo
Descrição Complementar: Contratação de seguro total de veículo Chevrolet S-10 LS DD4 CD, conforme
especificações do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.118,0900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 607,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2022
11:18:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60,

Melhor lance: R$ 607,0000

Homologado 12/07/2022
16:39:26

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Pagamento coberturas seguro veículo
Descrição Complementar: Contratação de seguro total de veículo Micro-ônibus Mercedes Benz Caio LO916 45Lug,
conforme especificações do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.703,9900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , pelo melhor lance de R$ 1.225,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2022
11:18:39 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60,

Melhor lance: R$ 1.225,0000

Homologado 12/07/2022
16:39:34

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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